
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRANTE-TO
Rua 7 de setembro, S/n? - Centro

DECRETO N.º 190/2025, DE 30 DE ABRIL DE 2025.

 “DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COORDENADOR DA ATENÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE
PALMEIRANTE/TO”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO  DE  PAMEIRANTE,  ESTADO DO TOCANTINS,  no  uso  de  suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município institui o seguinte ato:

D E C R E T A:

Art.  1º  -  Fica nomeado a COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁSICA  a  senhora ALINE ALVES
CARVALHO, inscrita no CPF: ***.***.921-66, para exercer tal de acordo com a Portaria nº 2.436, de
21 de Janeiro de 2021, do Ministério da Saúde, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica,
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS).

Parágrafo Único. Será de responsabilidade dos Município e do Distrito Federal:

Organizar, executar e gerenciar os serviços e ações de Atenção Básica, de forma universal dentro do
seu território incluindo as unidades próprias e as cedidas pelo estado e pela União; programar as
ações da Atenção Básica a partir de sua base territorial de acordo com as necessidades de saúde
identificadas em sua população, utilizando instrumento de programação nacional vigente; organizar o
fluxo de pessoas, inserindo-as em linhas de cuidado, instituindo e garantindo os fluxos definidos na
Rede  de  Atenção  à  Saúde  entre  os  diversos  pontos  de  atenção  de  diferentes  configurações
tecnológicas, integrados por serviços de apoio logístico, e de técnico e de gestão, para garantir a
integralidade do cuidado; manter atualizado mensalmente o cadastro de equipes, profissionais, carga
horária,  serviços responsabilizados,  equipamentos e outros no Sistema de Cadastro Nacional  de
Estabelecimentos de Saúde vigente, conforme regulamentação específico; organizar os serviços para
permitir que a Atenção Básica atue como a porta de entrada preferencial e ordenadora da RAS;
destinar  recursos  municipais  para  compor  o  financiamento  tripartite  da  Atenção  Básica  e  ser
corresponsável,  junto  ao  Ministério  da  Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º – Revogam-se todas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRANTE – TO, aos 30 (trinta) dias do mês de abril
de 2025.

  RAIMUNDO BRANDÃO DOS SANTOS

Prefeito Municipal de Palmeirante - TO

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.palmeirante.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-32a923-300420252312383965

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Publicado via Diário Oficial 1159/2025

http://www.tcpdf.org

